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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


REQUERIMENTO Nº 37 /2022
Considerando que algumas funções e postos de trabalho desempenham papel fundamental para a prestação do direito fundamental à saúde, entre as quais destacamos médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem;
Considerando que estes profissionais trabalham em regime de plantões e escalas sem a prévia publicização;
Considerando que o princípio da publicidade constitui um dos pilares estruturantes do Estado, guardando relação especial com o princípio republicano;
Considerando que a publicidade configura uma dimensão da cidadania, haja vista que permite o exercício de controle social da Administração Pública, abrangendo toda a atuação do Estado, bem como a conduta interna dos agentes públicos;
Considerando que o município deve perseguir incansavelmente a melhor prestação dos serviços públicos e atuar na promoção de direitos e garantias fundamentais;
Considerando que a divulgação da escala fixa dos servidores não fere o sigilo e a intimidade dos mesmos;
Considerando que a referida divulgação permitirá identificar a real carência de certos profissionais em determinados setores, favorecendo, assim, o planejamento e a atuação assertiva da Administração Pública Municipal na resolução de problemas;
REQUEIRO à Mesa Diretora, nos termos regimentais, o envio de correspondência ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que, observando o disposto no Art. 92, inciso XIV da Lei Orgânica do Município de Macaé, INFORME:

1- A escala fixa de todos os profissionais de saúde ocupantes dos cargos de médico, enfermeiro e técnico de enfermagem lotados nas diversas unidades de saúde do município, como hospitais, postos de saúde e unidades de pronto atendimento. 
2- A relação nominal dos servidores ocupantes dos cargos de médico, enfermeiro e técnico de enfermagem do município.
3- A lista nominal dos servidores ocupantes dos cargos de médico, enfermeiro e técnico de enfermagem que se encontram de licença, de férias ou afastados de suas funções por quaisquer motivos.
Sala das Sessões, 22 de março de 2022.

MICHEL ARTHUR FARIA VICENTE

Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
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